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Projeto-lei n.º 402/XVII/1ª 

Determina o fim do pagamento de subvenção mensal vitalícia aos titulares de cargos políticos 

 

Exposição de motivos 

O CHEGA tem combatido, desde a sua fundação, o perverso sistema de atribuição de 

subvenções vitalícias a titulares de cargos políticos, por entender que colidem frontalmente 

com o princípio da igualdade, consagrado no artigo 13° da Constituição da República 

Portuguesa (CRP) e por perpetuarem, em sede de proteção social, a desproporção entre os 

rendimentos da generalidade dos portugueses e os da classe política. 

Efetivamente, o artigo 13.º da CRP, consagra o princípio da igualdade como um direito 

fundamental, sob o desiderato de que «Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são 

iguais perante a lei». 

Por sua vez, o n.º 2 do artigo 117.º da CRP remete para a lei ordinária a regulação «…(d)os 

deveres, responsabilidades e incompatibilidades dos titulares de cargos políticos, as 

consequências do respetivo incumprimento, e sobre os respetivos direitos, regalias e 

imunidades», assim determinando que a regulação destas matérias seja levada a cabo através 

de um regime especial para os titulares de cargos políticos. 

O regime do estatuto remuneratório dos titulares de cargos políticos foi criado pela Lei n.º 

4/85, de 9 de abril, sucessivamente alterada por vários diplomas legais. De entre estes, cabe 

especial referência à Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, que revogou quase todos os artigos 

do Título III (Subvenções dos titulares de cargos políticos) da Lei n.º 4/85, designadamente os 

que estabeleciam o regime da atribuição da subvenção mensal vitalícia (SMV) e aqueles que 

dispunham sobre o respetivo cálculo, suspensão, acumulação e transmissão e, ainda, sobre a 

atribuição de SMV em caso de incapacidade (artigo 29.º, ainda em vigor), sobre a pensão de 

sobrevivência e, por último, sobre o subsídio de reintegração. 
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A SMV foi pensada como uma prestação não contributiva, que revestia uma natureza mista de 

indemnização/compensação para os seus beneficiários e que procurava dignificar quem se 

tinha efetivamente empenhado na atividade política, interrompendo a sua atividade ou 

carreira profissional e, bem assim, todos aqueles que se viram forçados a passar a maior parte 

da sua vida cívica, política e laboral sem possibilidade de assegurar descontos para a Segurança 

Social e de construírem uma carreira contributiva, e que se veriam em difíceis condições 

económicas e de subsistência, uma vez terminada essa vertente da sua vida. 

A SMV foi abolida pela Lei n.º 52-A/2005. Porém, foi estabelecida uma salvaguarda (dos direitos 

adquiridos dos titulares de cargos políticos que exerciam os seus mandatos à data da entrada 

em vigor daquele diploma), através da norma transitória do artigo 8.º, que manteve o direito à 

perceção da SMV para quem preenchesse os requisitos respetivos até ao termo do mandato 

em curso à data da entrada em vigor da referida lei (15 de outubro de 2005), nos termos ali 

definidos, independentemente da data do requerimento. 

O artigo 9.º da lei, por seu turno, estabelece limites à cumulação da SMV com outros benefícios, 

e destes com aquela: quando o respetivo beneficiário exercer funções políticas ou públicas, a 

lei «determina a suspensão do pagamento da pensão ou prestação equiparada e da subvenção 

mensal vitalícia durante todo o período em que durar aquele exercício de funções»; quando se 

trate do exercício de funções privadas ou atividade liberal, os beneficiários da SMV «só podem 

acumular a totalidade da subvenção com a remuneração correspondente à actividade privada 

desempenhada se esta for de valor inferior a três vezes o indexante dos apoios sociais (IAS)», e, 

«Quando a remuneração correspondente à actividade privada desempenhada for de valor 

superior a três IAS, a subvenção mensal vitalícia é reduzida na parte excedente a três IAS até ao 

limite do valor da subvenção». 

Em anterior legislatura, o Chega apresentou uma iniciativa legislativa1 com o propósito de pôr 

fim à possibilidade de acumulação da SMV com outras prestações previdenciais, que 

considerou estruturalmente injusta, se comparada com o sistema contributivo e de pensões da 

maior parte dos portugueses delas beneficiários.  

 
1 Projeto de Lei n.º 69/XV-1.ª (“Determina o fim da possibilidade de acumulação de pensões por parte dos titulares de cargos públicos e 
políticos delas beneficiários”) 
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Tal iniciativa foi considerada inconstitucional por praticamente todos os partidos políticos 

representados na Assembleia da República, por propor retroativamente a eliminação do artigo 

8.º da Lei n.º 52-A/2005, o que colocaria um conjunto de titulares de cargos políticos, que 

preenchiam os pressupostos de reconhecimento dos seus direitos, na situação de verem o 

Estado retirar-lhes tais benefícios, em violação dos princípios da boa-fé e  da justiça, com grave 

prejuízo para os valores da segurança e certeza jurídicas. 

A este respeito, há que recordar que a norma sobre acumulação da SMV com outras prestações 

já tinha sido alvo de diversas modificações, durante a vigência do Programa de Assistência 

Económica e Financeira (PAEF), através de normas ínsitas nos Orçamentos de Estado de 2011, 

2012, 2013, 2014 e 2015, em particular, as normas dos artigos 77.º e 78.º do OE 20142 e a 

norma do artigo 80.º do OE 20153. 

Em concreto, o artigo 77.º do OE 2014 veio instituir a condição de recursos relativamente às 

subvenções vitalícias subsistentes, o que implicava que a subvenção fosse suspensa ou limitada 

em função do valor do rendimento médio mensal do beneficiário e do seu agregado familiar, 

tomando como base de referência o valor máximo de 2.000,00€. Esta disposição veio a ser 

novamente consagrada, de forma praticamente idêntica, no artigo 80.º do OE 2015. 

A pedido de um conjunto de Deputados à Assembleia da República, o Tribunal Constitucional 

avaliou a alegada inconstitucionalidade das normas contidas no artigo 80.º do OE 2015, por 

violação dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da proteção da confiança e o 

princípio da igualdade, bem como os artigos 117.º e 50.º da CRP, o primeiro relativo ao estatuto 

remuneratório dos titulares de cargos políticos e o segundo dispondo que «ninguém pode ser 

prejudicado na sua atividade e carreira profissional, ou nos seus direitos sociais», em razão do 

exercício de cargo político. 

Em 13 de janeiro de 2016, o Tribunal Constitucional proferiu o Acórdão n.º 3/2016, no qual 

deliberou o seguinte4:  

“Tendo em consideração tudo quanto se afirmou, o Tribunal Constitucional decide 
declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas do artigo 80.º da Lei 

 
2 Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, modificada pela Lei n.º 13/2014, de 14 de março (1.º retificativo ao OE 2014) e pela Lei n.º 75-

A/2014, de 30 de setembro (2º retificativo ao OE 2014). 
3 Lei n.º 83-B/2014, de 31 de dezembro. 
4 Decisão não unânime, registando-se cinco votos de vencido. 
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n.º 82-B/2014, de31 de dezembro, por violação do princípio da proteção da confiança, inferível 

do artigo 2.º da Constituição da República Portuguesa.” 

Em declaração de voto sobre a decisão em evidência, o Conselheiro PEDRO MACHETE 

consignou o seguinte, discorrendo sobre “B) A questão da natureza da subvenção vitalícia”: 

5. Ora, é precisamente essa conexão ténue com o exercício da função ou cargo político 

que desaparece quase por completo no caso da subvenção mensal vitalícia. 

Desde logo, porque a mesma, nos termos dos artigos 24.º, n.º 1, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 

4/85, de 9 de abril, só é atribuída a quem, tendo exercido durante um certo número de 

anos um ou mais dos cargos previstos no artigo 1.º da citada Lei, já não exerça a função 

ou o cargo que está na base da sua atribuição. 

Mas há outros fatores que apontam decisivamente para uma natureza de apoio social, 

mais do que de garantia funcional (similar à indemnidade parlamentar). De resto, isso 

mesmo é indiciado pela occasio legis referida no acórdão. 

Com efeito, concorrem no sentido da prevalência de uma conotação social em 

detrimento de uma natureza mais diretamente ligada ao exercício efetivo de cargos 

políticos: 

– O caráter vitalício da subvenção: o ex-titular de cargo político previsto no artigo 24.º, 

n.ºs 1 e 3, da Lei n.º 4/85 (na redação da Lei n.º 26/95, de 18 de agosto) tem direito à 

subvenção enquanto for vivo; 

– A transmissibilidade do direito à subvenção: em caso de morte do beneficiário de 

subvenções mensais vitalícias conferidas pelos n.ºs 1 e 3 do artigo 24.º da Lei n.º 4/85, 

75% do respetivo montante transmite-se ao cônjuge viúvo e aos descendentes menores 

ou incapazes e aos ascendentes a seu cargo, mediante requerimento (cf. o artigo 28.º, 

n.º 1, da referida Lei n.º 4/85); 

– A articulação em termos de complementaridade com a subvenção em caso de 

incapacidade – não revogada pelo artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de 

outubro, e, portanto, ainda em vigor – e com a subvenção de sobrevivência: no primeiro 

caso, “quando, no decurso do exercício das funções referidas no artigo 1.º, ou por causa 

delas, o titular do cargo se incapacitar física ou psiquicamente para o mesmo exercício 

tem direito a uma subvenção mensal correspondente a 50% do vencimento do respetivo 

cargo enquanto durar a incapacidade, desde que o incapacitado não aufira, por 

continuar titular do cargo, ou por o ter sido, nos termos deste decreto, vencimento ou 

subsídio superiores àquela subvenção” (cfr. o artigo 29.º da Lei n.º 4/85); no segundo 

caso, “se, em caso de morte no exercício das funções previstas no artigo 1.º, não houver 

lugar à atribuição da subvenção mensal vitalícia prevista no artigo 24.º, será atribuída 

ao cônjuge sobrevivo, aos descendentes menores ou incapazes e aos ascendentes a seu 

cargo uma subvenção mensal de sobrevivência correspondente a 40% do vencimento do 

cargo que o falecido desempenhava” (cfr. o artigo 30.º da Lei n.º 4/85); 
– O contraste com o subsídio de reintegração, que, como refere MARIA BENEDITA 

URBANO, desempenha função similar à de uma “indemnidade de fim de mandato” (v. 
ob. cit., p. 373): “aos titulares de cargos políticos que não tiverem completado 12 anos 

de exercício das funções referidas no n.º 1 do artigo 24.º é atribuído um subsídio de 

reintegração, durante tantos meses quanto os semestres em que tiverem exercido esses 

cargos, de montante igual ao vencimento mensal do cargo data da cessação de funções” 



 

 

5 

(cfr. o artigo 31.º, n.º 1, da Lei n.º 4/85, na redação dada pelas Lei n.º 3/2001, de 23 de 

fevereiro). 

Aliás, existem diversos pareceres do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 

República a qualificar expressamente a subvenção vitalícia em causa como “medida de 
segurança social que visa a atenuação, sob um figurino compensatório, dos efeitos do 

afastamento do exercício da profissão que a carreira política impôs aos titulares de 

cargos políticos”(assim, v. o Parecer n.º 97/90; no mesmo sentido, v., a título 

exemplificativo, os Pareceres n.ºs 61/86, 69/86, 104/87, 97/88, 96/90,97/90, 4/91, 

20/92, 73/92, 50/96, 28/98, 1/2003 e 165/2003). 

Por outro lado, é evidente que a medida em apreço não constitui um elemento 

fundamental ou necessário do estatuto dos titulares de cargos políticos – e, por isso, foi 

eliminada. E, decisivamente, importa ter presente que o fim compensatório desligado 

do exercício efetivo de funções, como sucede, não é incompatível – bem pelo contrário 

– com reconhecimento de uma autónoma função e natureza sociais, 

independentemente do nomen iuris atribuído. Afinal, como reconhece a maioria que 

votou o acórdão, está em causa também “assegurar mínimos de existência condigna” a 
quem prestou determinados serviços, sendo tais «mínimos “aferidos pela “continuidade 
de um nível de vida satisfatório, sem uma degradação acentuada”.  
6. Os traços típicos de apoio social que (também) caracterizam a subvenção mensal 

vitalícia desde a sua origem justificam que a sua atribuição seja submetida aos princípios 

materiais estruturantes do sistema de apoios sociais de caráter não contributivo a cargo 

dos contribuintes, nomeadamente ao princípio da condição de recursos, entendida como 

valor máximo dos rendimentos e dos bens de quem pretende um apoio social, bem como 

do seu agregado familiar, até ao qual a lei condiciona a possibilidade da sua atribuição 

(cfr. o artigo 2.º, n.º1, do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, na redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho). Aliás, não o fazer implicaria sempre um 

rigoroso exame à luz do princípio da igualdade, em que se comparasse o regime de 

condicionamento dos apoios consubstanciados em prestações não contributivas pagas 

aos ex-políticos e seus descendentes ou ascendentes com o regime de condicionamento 

das prestações não contributivas devidas aos cidadãos em geral. Prima facie não há 

razões para um tratamento diferenciado. Recorde-se que a condição de recursos é 

aplicável a todos “os apoios sociais ou subsídios atribuídos [pelo] Estado, qualquer que 

seja a sua natureza, previstos em atos legislativos ou regulamentares” (artigo 1.º, n.º 2, 
alínea f), do Decreto-Lei n.º 70/2010). – sublinhados e sombreados nossos. 

Mais adiante, prosseguindo para “C) A análise da situação de confiança e das razões de 

interesse público para a alteração legislativa”, consignou o seguinte: 

8. No acórdão não se questiona a uniformização do valor máximo da subvenção vitalícia 

(com abstração do tipo de cargo concretamente exercido) e a sua redução para € 2000. 
Ao invés é sublinhada a “trajetória crescentemente restritiva” para o reconhecimento do 
direito à subvenção, que nunca foi pacificamente considerado um “direito imune a 
mudanças legislativas, de sentido restritivo ou, mesmo, revogatório”. E isto mesmo em 

relação às subvenções em pagamento. 

Com efeito, o que está em causa hoje é, já não diretamente a subvenção mensal vitalícia 

consignada na Lei n.º 4/85, de 9 de abril, mas apenas a salvaguarda por via da norma 
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transitória do artigo 8.º da Lei n.º52-A/2005, de 10 de outubro, de um certo regime 

aplicável aos beneficiários de tal subvenção. E esse mesmo regime transitório de 2005, 

devido ao sucessivo estabelecimento de limites às cumulações previstos no artigo 9.º da 

citada Lei, tem sido objeto de várias alterações, todas no sentido de alargar o número 

de situações em que a prestação em causa pode ser suspensa. Os artigos 77.º da LOE 

2014 e 80.º da LOE 2015 inscrevem-se nessa mesma orientação. 

Assim, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 52-A/2005, os beneficiários de subvenções 

mensais vitalícias que exerçam quaisquer funções políticas ou públicas remuneradas 

passaram a estar, a partir de 2011 (e, por força da Lei n.º 55-A/201, de 31 de dezembro, 

artigo 172.º), adstritos à obrigação de optar entre a suspensão do pagamento daquela 

subvenção e a suspensão da remuneração correspondente à função política ou pública 

remunerada; a partir do ano seguinte, os mesmos beneficiários que exerçam quaisquer 

funções privadas, incluindo de natureza liberal, passaram a só poder acumular a 

totalidade da subvenção com a remuneração correspondente à atividade privada se esta 

for de valor inferior a três vezes o IAS (Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, artigo 

203.º). A partir de 2014, quando a remuneração correspondente à atividade privada 

desempenhada for de valor superior a três IAS, a subvenção mensal vitalícia é reduzida 

na parte excedente a três IAS até ao limite do valor da subvenção (cfr. a Lei n.º 83-

C/2013, de 31 de dezembro, artigo 78.º). E, por fim, para quem aceitar o carácter 

permanente das normas do artigo 80.º da LOE 2015, o limite máximo da subvenção 

vitalícia deixou de ser calculado nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 4/85, de 9 de abril, 

em função da remuneração atualizada dos diferentes cargos exercidos, para passar a 

estar submetida a um teto de € 2000, aplicável independentemente dos cargos 

anteriormente exercidos.  

9. A identificação das expectativas de continuidade a tutelar é crítica para ajuizar da 

pertinência da invocação do princípio da proteção da confiança. Como este Tribunal 

afirmou no seu Acórdão n.º 575/2014, “as «expectativas» dos particulares na 

continuidade, e na não disrupção, da ordem jurídica, não são realidades aferíveis ou 

avaliáveis no plano empírico dos factos. A sua densidade não advém de uma qualquer 

pré-disposição, anímica ou psicológica, para antecipar mentalmente a iminência ou o 

risco das alterações legislativas; a sua densidade advém do tipo de direitos de que são 

titulares as pessoas afetadas e o modo pelo qual a Constituição os valora” É que, 
“quanto mais consistente for o direito do particular, mais exigente deverá ser o controlo 

da proteção da confiança” (Acórdão n.º 862/2013). 
No presente acórdão, a expectativa em causa é descrita como correspondendo a um 

simples direito legal: as subvenções vitalícias, não sendo um elemento 

constitucionalmente imposto ao estatuto dos titulares de cargos políticos, nem 

consubstanciando uma concretização necessária de um direito fundamental, não são 

imunes à possibilidade de uma reconfiguração legislativa com alcance redutor do círculo 

dos beneficiários e dos montantes das prestações. Mais: “a subvenção vitalícia dos ex-

titulares de cargos políticos não constitui uma dimensão concreta, nem do direito 

constitucional ao salário, nem do direito à segurança social. […] Representa antes um 

puro benefício, que, por razões específicas, válidas num certo contexto histórico, o 

legislador entendeu atribuir a uma categoria de sujeitos e cuja resistência às alterações 

legislativas é seguramente mais ténue” (itálico aditado). 
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Mas, tendo em conta tudo quanto se refere no acórdão a este respeito e, bem assim, as 

modificações legislativas posteriores a 2005 mencionadas no ponto anterior desta 

declaração, verifica-se que a confiança constitucionalmente tutelada dos beneficiários 

da subvenção vitalícia apenas poderia respeitar à continuidade do reconhecimento pelo 

exercício passado de funções políticas e à atribuição de uma compensação compatível 

com tal reconhecimento e as funções anteriormente exercidas; não um quantum certo 

e imodificável. Ora, nessa parte, e pelas razões já referidas, o artigo 80.º da LOE 2015 

não constitui uma descontinuidade relativamente ao tratamento anterior; o mesmo 

preceito continuou a assegurar o pagamento de valores que não podem ser 

considerados incompatíveis com a autonomia patrimonial ou um nível de vida 

satisfatório dos beneficiários da subvenção vitalícia. 

Mas ainda que assim não fosse, sempre haveria que relevar as importantes razões de 

interesse público justificativas da modificação do comportamento gerador da 

expectativa, como são, para além das razões estritamente financeiras mencionadas no 

acórdão, as preocupações de justiça social e de coerência valorativa contrárias à 

continuação das condições privilegiadas, nomeadamente devido à isenção de condição 

de recursos genericamente aplicável a apoios sociais, de atribuição de um “puro 

benefício” – sublinhados e sombreados nossos. 

 

Em sentido similar, veja-se a declaração de voto do Conselheiro LINO RIBEIRO: 

Pretendeu-se valorizar a função política através da concessão de uma subvenção 

suplementar não contributiva que atenue os efeitos prejudiciais da interrupção da 

atividade profissional em razão da dedicação ao exercício dessa função. A integração no 

complexo normativo relativo ao regime dos direitos de índole social, destinado a 

satisfazer as necessidades dos cidadãos, sobretudo daqueles que desenvolvem uma 

atividade profissional, no setor público ou privado, e em alguns casos do respetivo 

agregado familiar, justifica que o valor de referência possa incluir também os 

rendimentos do agregado familiar. A natureza não contributiva da subvenção por si só 

justifica tal solução, sem que se veja nisso a transformação da subvenção numa 

prestação assistencialista. A lei não pretende que o reconhecimento do direito à 

subvenção fique dependente da prova da carência de recursos, mas apenas que a 

redução temporária do valor da subvenção tenha em conta os rendimentos do agregado 

familiar. Não se trata, pois, de garantir, em nome da dignidade humana, um rendimento 

social mínimo de subsistência aos ex-titulares de cargos políticos, mas apenas que o 

valor da prestação compensatória dos encargos inerentes à opção pela carreira política 

possa ser transitoriamente ser calculado em função dos rendimentos do agregado 

familiar – sublinhados nossos. 

De então para cá, um grupo de 47 Deputados à Assembleia da República interpôs uma ação 

administrativa, que correu termos pelo Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, contra a 

Assembleia da República e a Caixa Geral de Aposentações, visando impugnar o artigo 77º do 

OE 2014, que os autores da ação consideravam um ato materialmente administrativo, bem 

como os atos de execução do mesmo decorrentes. O Tribunal Administrativo de Círculo de 
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Lisboa entendeu que, tendo em conta o que fora decidido no Acórdão n.º 3/2016, não seria de 

aplicar o artigo 77.º do OE 2014 aos autores por alegada violação dos princípios da proteção 

da confiança, da proporcionalidade e da igualdade. 

O Ministério Público junto do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa interpôs recurso 

daquela decisão para o Tribunal Constitucional; em 5 de novembro de 2024, o Tribunal 

Constitucional proferiu o Acórdão n.º 786/2024, pelo qual decidiu não julgar inconstitucional, 

por violação do artigo 2.º da Constituição da República Portuguesa, as normas constantes do 

artigo 77.º do OE 20145. Tal decisão estriba-se, em suma, nos seguintes argumentos: 

Em síntese, somando e sopesando os vários argumentos esgrimidos, quer no acórdão, 

quer, sobretudo, nas declarações de voto dos Senhores Conselheiros que não o 

subscreveram, podem extrair-se várias ilações. De entre as quais destacam-se as que 

seguidamente se expõem. 

Em primeiro lugar, registou-se ao longo dos anos uma tendência no sentido do 

afunilamento dos pressupostos de atribuição da pensão vitalícia dos ex-titulares de 

cargos políticos (processo que teve como epílogo a sua extinção), aproximando-a ou, se 

se preferir, acentuando a sua natureza de prestação da segurança social não 

contributiva. 

Em segundo lugar, a subvenção vitalícia dos ex-titulares de cargos políticos não 

configura um direito fundamental. Neste sentido, não goza do mesmo tipo de tutela de 

que beneficiam os direitos fundamentais, tutela acrescida quando se trata de direitos, 

liberdades e garantias (cfr. artigos 17.º e18.º da CRP). 

Em terceiro lugar, o tratamento legislativo da subvenção vitalícia em apreço foi 

acompanhando a realidade da situação sócio-económica dos ex-titulares de cargos 

políticos. 

Em quarto lugar, a condição de recursos é comum no que se refere a muitas das 

prestações dos subsistemas de proteção familiar e de solidariedade e de apoios sociais 

ou subsídios (v. artigo 1.º do Decreto-lei n.º 70/2010, de 16de junho). 

Tanto basta para inferir que a norma impugnada – a solução legislativa proposta pelo 

legislador ordinário e que agora se aprecia –, ainda que proceda a uma transformação 

da natureza jurídica original da pensão vitalícia dos ex-titulares de cargos políticos (e 

não, portanto, a uma mera acentuação de uma natureza que já era a sua ou que lhe era 

próxima), não afronta de modo desadequado e desproporcionado a confiança dos seus 

beneficiários, confiança essa tutelada de forma genérica ao abrigo do artigo 2.º da 

Constituição. Com efeito, ela continua a prever a atribuição aos ex-titulares de cargos 

políticos de um montante apto a proporcionar-lhes autonomia patrimonial e um nível 

devida satisfatório, sendo certo que os mesmos, atendendo à circunstância de a 

subvenção vitalícia em causa não poder ser vista como um direito fundamental, apenas 

podiam confiar na continuidade do reconhecimento, por parte do Estado, das funções 

políticas que exerceram, mas já não num quantum certo e para sempre inalterável. 

Acresce a isto que não se vislumbra a alegada violação do princípio da igualdade (artigo 

 
5 V., no mesmo sentido, o Ac. do TC n.º 428/2018, citado no aresto de 2024. 
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13.º), uma vez que decorre da dimensão material deste princípio que situações distintas 

reclamam soluções distintas. Ora, como visto, a evolução do estatuto remuneratório dos 

titulares de cargos políticos e, outrossim, dos direitos e regalias associados aos seus 

vários e respetivos estatutos justifica uma intervenção do legislador que pretenda 

acomodar determinadas medidas adotadas num certo contexto a novas e distintas 

realidades. Ao invés, e conforme aflorado supra, desigualdade, sim, adviria da 

manutenção da subvenção vitalícia devida aos ex-titulares de cargos políticos nos exatos 

moldes em que foi concebida e inicialmente aplicada. – sublinhados nossos. 

Em 2025, as subvenções vitalícias de titulares de cargos políticos e de juízes do Tribunal 

Constitucional custaram ao erário público quase 8,9 milhões de euros. Em 2026, a Caixa Geral 

de Aposentações orçamentou 10,57 milhões de euros para o pagamento de subvenções 

vitalícias, o que traduz um aumento de quase 19% relativamente ao ano anterior, e o maior 

custo financeiro desde 2019, resultante do aumento de prestações efetivamente em 

pagamento: de acordo com a listagem mensal da CGA, existem 286 titulares da SMV, dos quais 

230 recebem a totalidade, 37 enfrentam reduções e 19 têm o pagamento suspenso. 

A introdução da condição de recursos e de um teto ao montante da SMV, nos orçamentos de 

2014 e de 2015, foi o primeiro sinal de que a intangibilidade da SMV deve ceder perante 

circunstâncias ditadas pelo interesse nacional:  em 2015, a SMV custou cerca de 3 milhões de 

euros, ao passo que, no ano anterior, antes da introdução da condição de recursos, o valor a 

cargo do erário público foi de cerca de 10 milhões de euros. 

Neste momento, mais de 20 anos decorreram sobre o fim da contagem de tempo para o 

pagamento da SMV; no entanto, o volume de despesa voltou a estar em valores equivalentes 

aos que se pagavam antes da primeira morigeração deste benefício. Acresce ainda a existência 

de situações aberrantes conhecidas6, que reforçam a necessidade de pôr fim àquilo que o 

próprio Tribunal Constitucional já classificou como um «puro benefício», para o qual existe, 

cada vez menos, justificação aceitável. 

Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados do Grupo 

Parlamentar do Chega apresentam o seguinte projeto de lei:  

Artigo 1.º 

 
6 Referimo-nos ao caso de António Guterres, que acumula a SMV com o salário de Secretário-Geral da ONU, por causa de uma omissão da lei; 

ou ao caso de Armando Vara, que foi Deputado à Assembleia da República e membro do Governo, e que acumula uma SMV por cada uma 

dessas funções. 
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Objeto 

A presente lei determina a redução progressiva do abono de subvenção mensal vitalícia, paga 

aos titulares de cargos políticos nos termos do disposto nos artigos 8.º e 9.º da Lei n.º 52-

A/2005, de 10 de outubro, na sua redação atual, e a subsequente extinção do mesmo. 

 

Artigo 2.º 

Redução progressiva dos montantes do abono 

A redução do abono de subvenção mensal vitalícia obedece às seguintes regras: 

a) No 1.º ano completo, contado da data de entrada em vigor da presente lei, o valor da 

pensão vitalícia é o correspondente a 60% do montante em pagamento naquela data; 

b) No 2.º ano completo, contado da data de entrada em vigor da presente lei, o valor da 

pensão vitalícia é o correspondente a 40% do montante em pagamento naquela data; 

c) No 3.º ano completo, contado da data de entrada em vigor da presente lei, o valor da 

pensão vitalícia é o correspondente a 20% do montante em pagamento naquela data. 

 

Artigo 3.º 

Requerimentos fundados em regimes de pretérito 

A partir da data da entrada em vigor da presente lei, não são admitidos novos pedidos de 

subvenção mensal vitalícia nos termos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de 

outubro, na sua redação atual. 

 

Artigo 4.º 

Extinção do abono 

O abono de subvenção mensal vitalícia, paga aos titulares de cargos políticos nos termos do 

disposto nos artigos 8.º e 9.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, cessa no primeiro dia 

posterior ao término do 3º ano completo, contado da data da entrada em vigor da presente 

lei.  

Artigo 5.º 
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Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação em Diário da República. 

 

Palácio de São Bento, 5 de fevereiro de 2026 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA, 

 


